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ESTADO DE MNJ.'O GROSSO 

LEI Nl! 2.281 , DE 29 DE .. OUTUBRO DE 1 964 

Concede isenção do I.pôsto de Ve~ 
das e Consignações à MOTOVEG S.A. IND~STRIA -
MATOGROSSENSE DE ÓLEOS VEGETAIS, ·com sede em 
Cuiabá. 

© «ji:lY~~í'J)\DtllJ lO© ~:!n""])D D~ ~/])\l!J !(jjJUS50 
Faço saber Que a Assembléia Legislativa do Estado 

ereta e eu sanoiono a seguinte Lei : 

• . 
de 

Artigo 12 - Fica isenta do pagamento do I~ôsto de Ven 
MA das e Consignações, pelo prazo de 5 (cinco) anos, a 

TOVEG S.A. - IND~STRIA MATOGROSSENSE DE ÓLEOS VEGETAIS , 
sôbre os produtos de sua indústrialização e tabricação,por, 
ser uma indústria pioneira no Estado de Mato Grosso. 

Artigo 22 - Esta le1 entrará em vigor na data de SUB -

PUblicação, revogadas as disposições em contrário • 

palácio Alencastro,em Cuiabá, de _Qutup~ de 1964, 
1432 da Independência e 762 da República • 
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